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GS5-P-0701, de coordenadas N 9.814.341,57m e E 
358.923,73m;  275°44’26” e 17,10 m até o vértice 
GS5-P-0702, de coordenadas N 9.814.343,28m e E 
358.906,72m;  286°38’34” e 14,56 m até o vértice 
GS5-P-0703, de coordenadas N 9.814.347,45m e E 
358.892,77m;  311°57’19” e 14,64 m até o vértice 
GS5-P-0704, de coordenadas N 9.814.357,24m e E 
358.881,88m;  300°53’38” e 16,89 m até o vértice 
GS5-P-0705, de coordenadas N 9.814.365,91m e E 
358.867,39m;  288°57’49” e 12,68 m até o vértice 
GS5-P-0706, de coordenadas N 9.814.370,03m e E 
358.855,40m;  301°47’43” e 13,00 m até o vértice 
GS5-P-0707, de coordenadas N 9.814.376,88m e E 
358.844,35m;  233°19’29” e 11,77 m até o vértice 
GS5-P-0708, de coordenadas N 9.814.369,85m e E 
358.834,91m;  283°56’25” e 72,39 m até o vértice 
GS5-P-0709, de coordenadas N 9.814.387,29m e E 
358.764,65m;  357°11’12” e 12,22 m até o vértice 
GS5-P-0710, de coordenadas N 9.814.399,50m e E 
358.764,05m;  343°42’16” e 21,35 m até o vértice 
GS5-P-0711, de coordenadas N 9.814.419,99m e E 
358.758,06m;  341°59’45” e 11,36 m até o vértice 
GS5-M-0261, de coordenadas N 9.814.430,79m e E 
358.754,55m, situado na margem esquerda do Igarapé 
Arirama, divisa com Debora Ferreira da Silva; Deste, segue 
confrontando com Debora Ferreira da Silva, com o seguinte 
azimute e distância: 34°41’21” e 986,66 m até o vértice 
GS5-M-0260, de coordenadas N 9.815.242,07m e E 
359.316,08m, situado na divisa de Debora Ferreira da Silva 
com Diana Ramos Morais; Deste, segue confrontando com Diana 
Ramos Morais, com o seguinte azimute e distância: 308°37’36” 
e 552,53 m até o vértice GS5-M-0259, de coordenadas N 
9.815.586,98m e E 358.884,43m, situado na divisa de Diana 
Ramos Morais com Raimundo Pereira Morais; Deste, segue 
confrontando com Raimundo Pereira Morais, com o seguinte 
azimute e distância: 29°19’23” e 1.449,71 m até o vértice 
GS5-M-0258, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, 
fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção U T M.
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário-DEAF a adoção das medidas subsequentes 
com vistas à matrícula  da área em nome do Estado do Pará, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viseu.
Max André Brandão da Costa
Presidente

Protocolo: 327102
PORTARIA Nº 614, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Cachoeira do Piriá, abrangendo uma área de 10.188,4524ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009 
do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área total, 
com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2018/139924.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
10.188,4524 (dez mil, cento e oitenta e oito hectares, 
quarenta e cinco ares e vinte e quatro centiares), inserta 
no Município de Cachoeira do Piriá, denominada Gleba 
“Gurupi”, com limites, confrontações e demais especifi cações 
técnicas constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo 
ITERPA, nos seguintes termos: Partindo do marco M-01, de 
coordenada N =  9.794.763,61m e E = 351.871,37m; deste, 
acompanhando a confi guração da Margem Direita do Igarapé 
Sem Denominação, com a seguinte distância 11.156,69 
m até o marco M-02, de coordenada N = 9.792.433,60m 
e E = 361.588,58m; deste, acompanhando a confi guração 

da Margem Esquerda do Rio Gurupi, com a seguinte 
distância 14.429,05 m até o marco M-03, de coordenada 
N = 9.780.324,09m e E = 361.375,07m; deste, segue 
confrontando com o Assentamento Federal PA CIDAPAR I, 
com a seguinte distância 1.653,68 m e azimute plano 269°07’54” 
até o marco M-04, de coordenada N = 9.780.299,03m e E 
= 359.721,59m; 1.076,90 m e azimute plano 267°00’13” 
até o marco M-05, de coordenada N = 9.780.242,74m e E 
= 358.646,16m; 647,37 m e azimute plano 253°12’20” 
até o marco M-06, de coordenada N = 9.780.055,69m e 
E = 358.026,40m; 92,37 m e azimute plano 350°00’22” 
até o marco M-07, de coordenada N = 9.780.146,66m e E 
= 358.010,37m; 1.448,90 m e azimute plano 260°23’02” 
até o marco M-08, de coordenada N = 9.779.904,63m e E 
= 356.581,82m; 980,37 m e azimute plano 268°54’27” 
até o marco M-09, de coordenada N = 9.779.885,94m e E 
= 355.601,63m; 9.852,85 m e azimute plano 359°46’40” 
até o marco M-10, de coordenada N = 9.789.738,71m e E 
= 355.563,40m; 922,25 m e azimute plano 334°14’11” 
até o marco M-11, de coordenada N = 9.790.569,28m e E 
= 355.162,54m; 688,55 m e azimute plano 347°24’40” 
até o marco M-12, de coordenada N = 9.791.241,27m e E 
= 355.012,46m; 250,75 m e azimute plano 346°21’54” 
até o marco M-13, de coordenada N = 9.791.484,95m e E 
= 354.953,35m; 251,13 m e azimute plano 340°59’42” 
até o marco M-14, de coordenada N = 9.791.722,40m e E 
= 354.871,57m; 107,90 m e azimute plano 338°03’05” 
até o marco M-15, de coordenada N = 9.791.822,48m e E 
= 354.831,24m; 242,59 m e azimute plano 359°17’21” 
até o marco M-16, de coordenada N = 9.792.065,05m e E 
= 354.828,23m; 746,80 m e azimute plano 358°31’22” até 
o marco M-17, de coordenada N = 9.792.811,60m e E = 
354.808,98m; 90,85 m e azimute plano 12°27’12” até o marco 
M-18, de coordenada N = 9.792.900,31m e E = 354.828,57m; 
169,92 m e azimute plano 353°14’25” até o marco M-19, de 
coordenada N = 9.793.069,05m e E = 354.808,57m; 973,88 
m e azimute plano 354°23’10” até o marco M-20, de coordenada 
N = 9.794.038,26m e E = 354.713,30m; 2.890,47 m e 
azimute plano 278°00’42” até o marco M-21, de coordenada 
N = 9.794.441,12m e E = 351.851,04m;  323,14 m e 
azimute plano 3°36’24” m até o marco M-01, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas  
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 
Meridiano Central nº 45°00’, fuso-23, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U T M.
II – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário-DEAF a adoção das medidas subsequentes 
com vistas à matrícula da área em nome do Estado do Pará, 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viseu.
Max André Brandão da Costa
Presidente

Protocolo: 327026
EDITAL

O INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, de acordo 
com o Art. 43 do Decreto Nº 2.135/2010, torna público 
que os interessados abaixo relacionados estão requerendo 
a compra de terras, com as seguintes especifi cações:

ORD. PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA (ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

01 2013/454102

MARIA DE 
FÁTIMA 

RODRIGUES 
DA SILVA

FAZENDA 
BOA VIDA 980,2072

KM-171 
DA VILA 

GARIMPINHO

SÃO FÉLIX DO 
XINGU

02 2009/367172
ODILON 

ROCHA DE 
SANÇÃO

FAZENDA 
SERRA 
AZUL

1.481,4422
COLONIA 
PAULO 

FONTELES
PARAUAPEBAS

Belém (PA), 18 de junho de 2018.
Max André Brandão da Costa
Presidente
Marisa Campos de Melo Freitas
Respondendo pela Diretoria – DEAF
Portaria nº 565/2018

Protocolo: 326813
PORTARIA Nº 616, DE 18 DE JUNHO DE 2018.
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Breu Branco, abrangendo uma área de 11.376,7282ha;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2010/128837.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
11.376,7282 (onze mil, trezentos e setenta e seis 
hectares, setenta e dois ares e oitenta e dois centiares), 
inserta no Município de Breu Branco, denominada Gleba 
“Igarapé Itapeua”, com limites, confrontações e demais 
especifi cações técnicas constantes em Memorial Descritivo 
elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Partindo do marco 
M-01, de coordenada N =  9.622.580,68m e E = 713.170,93m; 
deste, segue confrontando com o Limite Municipal (IBGE) 
Breu Branco / Mojú, com a seguinte distância  8.934,66 m e 
azimute plano 89°43’40” até o marco M-02, de coordenada N = 
9.622.623,14m e E = 722.105,48m; 7.728,28 m e azimute 
plano 90°44’35” até o marco M-03, de coordenada N = 
9.622.522,92m e E = 729.833,11m; 638,29 m e azimute 
plano 90°44’43” até o marco M-04, de coordenada N = 
9.622.514,62m e E = 730.471,35m; deste, segue 
confrontando com o Limite Municipal (IBGE) Breu Branco / 
Ipixuna do Pará, com a seguinte distância  686,84 m e azimute 
plano 164°36’23” até o marco M-05, de coordenada N = 
9.621.852,42m e E = 730.653,67m; 579,13 m e azimute 
plano 175°45’34” até o marco M-06, de coordenada N = 
9.621.274,87m e E = 730.696,50m; 460,23 m e azimute 
plano 189°14’21” até o marco M-07, de coordenada N = 
9.620.820,61m e E = 730.622,60m; 657,40 m e azimute 
plano 216°35’54” até o marco M-08, de coordenada N = 
9.620.292,82m e E = 730.230,66m; 855,83 m e azimute 
plano 242°49’35” até o marco M-09, de coordenada N = 
9.619.901,97m e E = 729.469,29m; 866,67 m e azimute 
plano 244°54’08” até o marco M-10, de coordenada N = 
9.619.534,36m e E = 728.684,45m; 774,37 m e azimute 
plano 248°19’01” até o marco M-11, de coordenada N = 
9.619.248,25m e E = 727.964,87m; 974,13 m e azimute 
plano 242°58’10” até o marco M-12, de coordenada N = 
9.618.805,54m e E = 727.097,15m; 1.588,05 m e azimute 
plano 240°27’46” até o marco M-13, de coordenada N = 
9.618.022,65m e E = 725.715,49m; 751,64 m e azimute 
plano 238°04’01” até o marco M-14, de coordenada N = 
9.617.625,08m e E = 725.077,59m; 713,25 m e azimute 
plano 228°20’02” até o marco M-15, de coordenada N = 
9.617.150,92m e E = 724.544,77m; 1.602,72 m e azimute 
plano 223°23’16” até o marco M-16, de coordenada N = 
9.615.986,19m e E = 723.443,81m; 939,20 m e azimute 
plano 223°23’16” até o marco M-17, de coordenada N = 
9.615.303,65m e E = 722.798,65m; 477,57 m e azimute 
plano 223°23’16” até o marco M-18, de coordenada N = 
9.614.956,59m e E = 722.470,59m; 645,73 m e azimute 
plano 216°04’22” até o marco M-19, de coordenada N = 
9.614.434,66m e E = 722.090,37m; 490,57 m e azimute 
plano 222°28’17” até o marco M-20, de coordenada N = 
9.614.072,81m e E = 721.759,13m; 28,45 m e azimute plano 
222°28’17” até o marco M-21, de coordenada N = 
9.614.051,83m e E = 721.739,92m; 992,63 m e azimute 
plano 225°40’05” até o marco M-22, de coordenada N = 
9.613.358,16m e E = 721.029,88m; 1.374,67 m e azimute 
plano 226°21’21” até o marco M-23, de coordenada N = 
9.612.409,39m e E = 720.035,12m; 956,59 m e azimute 
plano 219°43’02” até o marco M-24, de coordenada N = 
9.611.673,57m e E = 719.423,86m; 676,36 m e azimute 
plano 200°16’24” até o marco M-25, de coordenada N = 
9.611.039,12m e E = 719.189,50m; deste, segue 
confrontando com o Assentamento Federal PA São Paulo 
das Cachoeiras, com a seguinte distância  379,27 m e azimute 
plano 310°40’04” até o marco M-26, de coordenada N = 
9.611.286,28m e E = 718.901,83m; 397,11 m e azimute 
plano 311°11’20” até o marco M-27, de coordenada N = 
9.611.547,79m e E = 718.602,98m; 514,34 m e azimute 
plano 312°28’07” até o marco M-28, de coordenada N = 
9.611.895,07m e E = 718.223,58m; 88,95 m e azimute plano 
316°11’00” até o marco M-29, de coordenada N = 
9.611.959,25m e E = 718.162,00m; 1.061,68 m e azimute 
plano 312°38’32” até o marco M-30, de coordenada N = 
9.612.678,45m e E = 717.381,03m; 130,78 m e azimute 
plano 313°27’04” até o marco M-31, de coordenada N = 
9.612.768,40m e E = 717.286,09m; 401,09 m e azimute 
plano 315°27’44” até o marco M-32, de coordenada N = 
9.613.054,28m e E = 717.004,77m; 461,19 m e azimute 
plano 313°52’43” até o marco M-33, de coordenada N = 


